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GOVERNO DO ESTADO

RESOLUCA ON°103/2023-CI/CCA

CERTIDAO Aprova o Relatério Final do Curso de

. . Especializacdo lato sensu em Residéncia
Certifico que a presente resolucédo

for afixada om local do CoStUTe, Médico-Veterinaria, area de concentragéo
neste Centro e disponibilizada na Doencas Infecto-Contagiosas e
pagina: www.cca.uem.br, no dia Parasitarias, Turma 09.

15/12/2023.

Marcelo Lyouithi Omori
Secretério

Considerando o Processo n°4186/2019PRO
considerando a aprovacao‘em reuniao do.Departamento de Medicina Veterinéria;
considerando o disposto no Artigo48, da'Resolucéao n°® 008/2008-COU.

considerando a reunido do Conselho Interdepartamental .do 'Centro de Ciéncias
Agrérias, realizada em:08 de novembro de 2023.

O CONSELHOINTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIENCIAS AGRARIAS
APROVOU E EU, DIRETORA, SANCIONO-A SEGUINTE RESOLUCAO:

Art. 1° Aprovar 0 Relatorio Final do Curso de Especializacdo lato sensu em
Residéncia Médico-Veterinaria, area de concentracao Doenc¢as“infecto-Contagiosas e
Parasitarias, Turma 09.

Art. 2° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrério.

Dé-se ciéncia.
Cumpra-se.

Maringd, 15 de novembro de 2023.

ADVERTENCIA:

O prazo recursal termina em
21/12/2023. (Art. 95 - § 1° do

Regimento Geral da UEM) Carlos Alberto de Bastos Andrade
Diretor Adjunto
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